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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTESmfr:
TERCEIRA CÂMARA,

Processo n°	 13710.001864/2003-35

Recurso n°	 136.806 Voluntário

Matéria	 DCTF

Acórdão e	 303-34.609

Sessão de	 15 de agosto de 2007

Recorrente	 ABKS CONSULTORIA S/C LTDA.

Recorrida	 DRJ/RIO DE JANEIRO/RJ

•

Assunto: Obrigações Acessórias

Ano-calendário: 1999

Ementa: Ementa: DCTF. LEGALIDADE. É cabível a
aplicação da multa pelo atraso na entrega da DCTF à
vista no disposto na legislação de regência.

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. A entrega de
declaração fora do prazo não exclui a
responsabilidade pelo descumprünento de obrigação

• acessória e, portanto, não lhe é aplicável o instituto da
denúncia espontânea.

a;
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da TERCEIRA CÂMARA do TERCEIRO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por maioria de votos, negar provimento ao recurso
voluntário, nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Nilton Luiz Bartoli e
Marciel Eder Costa, que deram provimento.

-	 d'h
I

ANELISE D UDT P • TO - Presidente

LUIS MAR	 GUERRA DE CASTRO - Relator

•

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Zenaldo Loibman,
Tarásio Campelo Borges, Nanci Gama e Silvio Marcos Barcelos Fiúza.

•
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário manejado contra acórdão prolatado pela DRJ-Rio
de Janeiro/RJ, que manteve a exigência de R$ 430,05, referente a multa por atraso na entrega
da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, relativa ao primeiro e
segundo trimestres do ano-calendário de 1999, todas apresentadas em 21/01/2000.

O processo instaurou sua fase litigiosa em função da apresentação da
impugnação de fls. 01 e seguintes, onde a recorrente se insurge contra a cobrança em testilha,
consubstanciada no Auto de Infração de fl. 07.

Sinteticamente, a peça impugnatória questionou a base legal da cobrança da
multa em questão, que, no seu sentir, somente teria sido criada em 2001 e, consequentemente,
não poderia ser aplicada sobre fatos relativos ao ano-calendário objeto de exigência, bem assim
a aplicabilidade do art. 138 do CTN, que trata do instituto da denúncia espontânea. Cita
jurisprudência que iriam ao encontro de sua tese.

Ementa: MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DCTF. a atividade
administrativa do lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de
responsabilidade funcional, não sendo dada a discricionariedade aos
servidores, seja o lançador, seja o arrecadador, seja o julgador, de
abrandar ou eliminar penalidades se a legislação assim não prevê.

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. As responsabilidades acessórias
autônomas, sem qualquer vínculo direto com a existência do fato
gerador do tributo, não estão alcançadas pelo art. 138 do CTN.

IRRETROATIVIDADE DA LEI. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito
quando comina penalidade menos severa do que a prevista no tempo de
sua prática.

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI E DECRETOS-LEI Nesta via
administrativa torna-se inoperante a argüição de
inconstitucionalidade de dispositivos da legislação tributária, cujo
controle é competência exclusiva do poder Judiciário

Mais uma vez irresignado, compareceu a recorrente aos autos, renovando suas
ponderações em sede de recurso voluntário.

É o Relati
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VOO

Conselheiro LUIS MARCELO GUERRA DE CASTRO, Relator

O recurso reúne as condições de adimissibilidade, por isso dele tomo
conhecimento.

1- Legalidade da Exigência

Questão que tem sido trazida com razoável freqüência a este colegiado é a
aplicação de multa por atraso na entrega da DCTF antes da Medida Provisória flQ 16, de 27 de
dezembro de 2001, posteriormente convertida na Lei n 10.426, de 24 de abril de 2002, cujo
art. 72 vigia na forma que se transcreve a seguir:

Art. 7° O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de
Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ),
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF),
Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica e Declaração de Imposto
de Renda Retido na Fonte (Did), nos prazos fixados, ou que as
apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar
declaração original, no caso de não-apresentação, ou a prestar
esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria
da Receita Federal, e sujeitar-se-á às seguintes multas:

1- de 2%(dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre
o montante do imposto de renda da pessoa jurídica informado na DIPJ,
ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta
Declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20%(vinte por cento),
observado o disposto no § 3;

II - de 2%(dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente
sobre o montante dos tributos e contribuições informados na DCTF, na
Declaração Simplcada da Pessoa Jurídica ou na DIRF, ainda que
integralmente pago, no caso de falta de entrega destas Declarações ou
entrega após o prazo, limitada a 20%(vinte por cento), observado o
disposto no § 30;

III - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações
incorretas ou omitidas

§ 1° Para efeito de aplicação das multas previstas nos incisos I e II do
caput, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término
do prazo originalmente fixado para a entrega da declaração e como
termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação,
da lavratura do auto de infração.

§ 2° Observado o disposto no § 3 0, as multas serão reduzidas:

1- à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas
antes de qualquer procedimento de oficio;

II - a 75%(setenta e cinco por cento), se houver a apresentação da
declaração no prazo fixado em intimação.
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§. 3°Á multa mínima a ser aplicada será de:

I- R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa fisica, pessoa
jurídica inativa e pessoa jurídica optante pelo regime de tributação
previsto na Lei n°9.317, de 5 de dezembro de 1996;

II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.

De se esclarecer que, no caso em testilha, as multas foram aplicadas pelo valor
mínimo, conforme fixado pelo texto legal novel.

Analisando a firme jurisprudência deste Conselho, chega-se à conclusão de que
a aplicação desse dispositivo à fatos anteriores, em verdade, caracterizam, no máximo, a
retroatividade benigna dogmatizada pelo art. 106, inciso II, alínea "c", do Código Tributário
Nacional.

Com efeito, em primeiro lugar, a obrigação acessória possui o devido espeque

•
legal, conforme se pode verificar da leitura do art. art. 5°, § 3° do Decreto-lei ri 2 2.124/83, que
determina:

"Art. 5°. O Ministro da Fazenda poderá eliminar ou instituir
obrigações acessórias relativas a tributos federais administrados pela
Secretaria da Receita Federal.

(.)

§ 3°. Sem prejuízo das penalidades aplicáveis pela inobservância da
obrigação principal, o não cumprimento da obrigação acessória na
forma da legislação sujeitará o infrator à multa de que tratam os §§ 2°,
3° e 4° do art. 11 do Decreto-lei n°1.968, de 23 de novembro de 1982,
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei n° 2.065, de 26 de
outubro de 1983."

Os §§2,3 2 e 42 do art 11, do Decreto-lei n 1.968, de 1982, por sua vez, após
alterados pelo Decreto-lei 11.2 2.065 de 1983, assumiram a seguinte redação:

111 ss 2g Será aplicada multa de valor equivalente ao de uma ORTN para
cada grupo de 5 (cinco) informações inexatas, incompletas ou
omitidas, apuradas nos formulários entregues em cada período
determinado.

§. 3 Se o formulário padronizado (§ 1') for apresentado após o período
determinado, será aplicada multa de 10 (dez) OR7'N ao mês-calendário
ou fração, independentemente da sanção prevista no parágrafo
anterior.

§ lz Apresentado o formulário, ou a informação, fora do prazo, mas
antes de qualquer procedimento "ex officio", ou se, após a intimação,
houver a apresentação dentro do prazo nesta fixado as multas serão
reduzidas à metade."

Em segundo, mas não menos importante, a competência inicialmente atribuída
ao Ministro da Fazenda, foi redistribuída ao Secretário da Receita Federal, ,r força da regra
expressa no art. 16 da Lei n° 9779, de 19 de janeiro de 1999, que previu: Alr

P
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"Art. 16. Compete à Secretaria da Receita Federal dispor sobre as
obrigações acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela
administrados, estabelecendo, inclusive, forma, prazo e condições para
o seu cumprimento e o respectivo responsável."

2- Denúncia Espontânea

Ao meu ver justificadamente, a jurisprudência deste conselho, da Câmara
Superior de Recursos Fiscais e do Superior Tribunal de Justiça, firmaram um norte no sentido
de que as infrações meramente formais não estão albergadas pelo instituto da denúncia
espontânea, insculpido no art. 138 do Código Tributário Nacional.

Pelo poder de síntese demonstrado, transcrevo parcialmente os argumentos do
Ministro José Delgado, nos autos do AgRg no REsp 848481 1 e os adoto como se meus fossem:

"A entrega extemporânea da Declaração do Imposto de Renda, como
ressaltado pela recorrente, constitui infração formal, que não pode ser

•
tida como pura infração de natureza tributária, apta a atrair a
aplicação do invocado art. 138 do CIN.

(.)

Deste modo, não se constituindo em típica infração de natureza
puramente tributária, não terá aplicação na espécie o art. 138 do CTIST.

Pelo exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
VOLUNTÁRIO.

Sala das Sessões, em 15 de agosto de 2007
•

LUIS MARC O GUERRA DE CASTRO - Relator

•

1
19/10/2006
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